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 DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DO SETOR DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL

 SECRETARIA DA FAZENDA – DEPARTAMENTO 
DE FISCALIZAÇÃO-DEFIS

O DIRETOR DA DIVISÃO DO SETOR DA CONSTRUÇÃO 
CIVIL – DISCC usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, faz saber aos contribuintes adiante relaciona-
dos que por este Edital, expedido em conformidade com 
o inciso IV do Art. 12 da Lei 14107 de 12 de dezembro 
de 2005, e nos termos do inciso IV do Art. 29, do Decreto 
50895 de 01 de outubro de 2009, ficam intimados da 
lavratura dos respectivos Autos de Infração, conforme 
discriminado abaixo.

Pelo presente Edital ficam os mesmos intimados, alter-
nativamente, a recolher a importância respectiva, ingressar 
com pedido de parcelamento de débito no endereço eletrô-
nico: www.prefeitura.sp.gov.br/pat, através de senha web 
ou a protocolar defesa escrita ao Vale do Anhangabaú, 
206 - DIATE, no prazo de 30 dias a contar da presente 
publicação sob pena de inscrição em dívida ativa sujeita a 
cobrança executiva.

- Nº DO AUTO
- CCM.
- NOME
- ENDEREÇO
- DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO
- CAPITULAÇÃO LEGAL DA INFRAÇÃO
- CAPITULAÇÃO LEGAL DA PENALIDADE
- VALOR DA MULTA / VALOR DO AUTO.
- 006.740.117-1
- 7.777.777-8
- AGILDO FERREIRA DE OLIVEIRA
- RUA ESTANISLAU DE TOLEDO PIZA 375
- DEIXOU DE RECOLHER O ISS (HABITE-SE), NO PRAZO 

REGULAMENTAR.
- ART. 74 DA LEI 6989/66, OBSERVADOS O ART. 7 DA LEI 

10423/87, O ART. 13 DA LEI 13701/03, O ART. 10 DO DECRETO 
42.836/03, 0 ART. 11 DO DECRETO 44.540/04, ART. 11 DO 
DECRETO 50896/09 E O ART. 11 DO DECRETO 53151/12. POR-
TARIA SF Nº 226/2014

- ART. 13, INCISO I. DA LEI 13476/02.
- VALOR DO AUTO R$ 14.976,49
-
- 006.740.313-1
- 7.777.777-8
- AMERICO PARDINI
- RUA AMERICO PARDINI 182
- DEIXOU DE RECOLHER O ISS (HABITE-SE), NO PRAZO 

REGULAMENTAR.
- ART. 74 DA LEI 6989/66, OBSERVADOS O ART. 7 DA LEI 

10423/87, O ART. 13 DA LEI 13701/03, O ART. 10 DO DECRETO 
42.836/03, 0 ART. 11 DO DECRETO 44.540/04, ART. 11 DO 
DECRETO 50896/09 E O ART. 11 DO DECRETO 53151/12. POR-
TARIA SF Nº 258/2015

- ART. 13, INCISO I. DA LEI 13476/02
- VALOR DO AUTO R$ 17.054,50
-
- 006.740.324-7
- 7.777.777-8
- SERGIO MIGALIS CHANTELLI
- RUA MARIA AFONSO 509
- DEIXOU DE RECOLHER O ISS (HABITE-SE), NO PRAZO 

REGULAMENTAR.
- ART. 74 DA LEI 6989/66, OBSERVADOS O ART. 7 DA LEI 

10423/87, O ART. 13 DA LEI 13701/03, O ART. 10 DO DECRETO 
42.836/03, 0 ART. 11 DO DECRETO 44.540/04, ART. 11 DO 
DECRETO 50896/09 E O ART. 11 DO DECRETO 53151/12. POR-
TARIA SF Nº 226/2014

- ART. 13, INCISO I. DA LEI 13476/02
- VALOR DO AUTO R$ 3.146,32
-
- 006.740.357-3
- 7.777.777-8
- MARIA DE LOURDES TONON TARGA
- RUA JABIBERI 175/181
- DEIXOU DE RECOLHER O ISS (HABITE-SE), NO PRAZO 

REGULAMENTAR.
- ART. 74 DA LEI 6989/66, OBSERVADOS O ART. 7 DA LEI 

10423/87, O ART. 13 DA LEI 13701/03, O ART. 10 DO DECRETO 
42.836/03, 0 ART. 11 DO DECRETO 44.540/04, ART. 11 DO 
DECRETO 50896/09 E O ART. 11 DO DECRETO 53151/12. POR-
TARIA SF Nº 118/2015

- ART. 13, INCISO I. DA LEI 13476/02.
- VALOR DO AUTO R$ 4.065,43
-
- 006.740.191-0
- 7.777.777-8
- ADILSON MATIAS DA SILVA GUIMARAES
- RUA DR. JOSE PORCIUNCULA 520
- DEIXOU DE RECOLHER O ISS (HABITE-SE), NO PRAZO 

REGULAMENTAR.
- ART. 74 DA LEI 6989/66, OBSERVADOS O ART. 7 DA LEI 

10423/87, O ART. 13 DA LEI 13701/03, O ART. 10 DO DECRETO 
42.836/03, 0 ART. 11 DO DECRETO 44.540/04, ART. 11 DO 
DECRETO 50896/09 E O ART. 11 DO DECRETO 53151/12. POR-
TARIA SF Nº 258/2015

- ART. 13, INCISO I. DA LEI 13476/02.
- VALOR DO AUTO R$ 1.871,58
-
- 006.740.192-9
- 7.777.777-8
- ADILSON MATIAS DA SILVA GUIMARAES
- RUA DR. JOSE PORCIUNCULA 520
- DEIXOU DE RECOLHER O ISS (HABITE-SE), NO PRAZO 

REGULAMENTAR.
- ART. 74 DA LEI 6989/66, OBSERVADOS O ART. 7 DA LEI 

10423/87, O ART. 13 DA LEI 13701/03, O ART. 10 DO DECRETO 
42.836/03, 0 ART. 11 DO DECRETO 44.540/04, ART. 11 DO 
DECRETO 50896/09 E O ART. 11 DO DECRETO 53151/12. POR-
TARIA SF Nº 258/2015

- ART. 13, INCISO I. DA LEI 13476/02.
- VALOR DO AUTO R$ 38.365,17
- 006.740.927-0
- 7.777.777-8
- JOSE RAUL PORTO ALVES
- RUA AMARO LUZ 172
- DEIXOU DE RECOLHER O ISS (HABITE-SE), NO PRAZO 

REGULAMENTAR.
- ART. 74 DA LEI 6989/66, OBSERVADOS O ART. 7 DA LEI 

10423/87, O ART. 13 DA LEI 13701/03, O ART. 10 DO DECRETO 
42.836/03, 0 ART. 11 DO DECRETO 44.540/04, ART. 11 DO 
DECRETO 50896/09 E O ART. 11 DO DECRETO 53151/12. POR-
TARIA SF Nº 258/2015

- ART. 13, INCISO I. DA LEI 13476/02.
- VALOR DO AUTO R$ 11.684,44
- LISTA N°5 28.03.2018

 DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DO SIMPLES 
NACIONAL - DISNA

 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA – DE-
PARTAMENTO DE FISCALIZACAO – DIVISAO DE 
FISCALIZACAO DO SETOR DE SERVIÇOS – DISER 
2 EDITAL DE COMUNIQUE-SE

CREDENCIAMENTO DEC
Nos termos do § 1º, § 2º e § 3º do artigo 5º do Decreto Mu-

nicipal nº 56.223, de 1º de julho de 2015, com a redação dada 
pelo Decreto Municipal nº 56.881, de 18 de março de 2016, CO-
MUNICO o credenciamento de ofício no Domicílio do Cidadão 
Paulistano - DEC, a partir de 28/03/2018 do contribuinte Sara 
Cristiane Pinto, OAB/SP 243.609 CPF 290.020.248-51.

Teresa Cristina Coimbra Luporini
Diretora da Divisão de Fiscalização de Serviços
Diser 2

 URBANISMO E LICENCIAMENTO
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2018-1-056

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E LICENCIA-
MENTO

ENDERECO: RUA SAO BENTO, 405 - 18 ANDAR
2017-0.068.866-5 JOSIVAN S.M.FERREIRA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2017-0.082.302-3 CLAUDINEI DA CUNHA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2017-0.141.811-4 DIANA CHARATZ ZIMBARG
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2017-0.151.717-1 CLARA DE OLIVEIRA REYNALDO
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2017-0.153.176-0 LETICIA TROCOLLI DE VASCONCELOS
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2017-0.173.374-5 AKI GUSHIKEN
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2017-0.178.009-3 LUCIANA MOLINARI MURAKAMI 

E OUTRO
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
COORDENADORIA DE ATIVIDADE ESPECIAL E SEGU-

RANCA DE USO
ENDERECO: RUA SAO BENTO, 405
2017-0.109.163-8 CONDOMINIO EDIFICIO GUARANTA
CONFORME CARTA
2017-0.110.755-0 CENTRO EMPRESARIAL DO BELEM
PRAZO CONCEDIDO
2017-0.123.097-2 CONDOMINIO EDIFICIO GBC
PRAZO CONCEDIDO

 EDITAL DE COMUNIQUE-SE (SISACOE)
OS ABAIXO RELACIONADOS DEVERAO COMPARECER 

EM ATE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS OU; 60 (SESSENTA) 
DIAS CORRIDOS PARA O AUTO DE REGULARIZACAO (ANIS-
TIA) - LEIS 11.522/94 OU 13.558/03 ALTERADA PELA LEI 
13876/04, A PARTIR DA DATA DESTA PUBLICACAO.

COORDENADORIA EDIFIC. USO RESIDENCIAL - SMUL/
RESID
PROCESSO SQL/INCRA NOME
2016-0029867-9  0001304000702-1 12  MARRECO EMPREENDIMENTOS 
  IMOBILIARIOS LTDA.
2017-0068009-5  0001008400556-1 2  VITACON 40 DESENVOLVIMENTO 
  IMOBILIARIO SPE LTDA

COORD.EDIF.SERVICO E USO INSTITUCIONAL -SMUL/
SERVIN
PROCESSO SQL/INCRA NOME
2014-0152942-5  0001305904028-1 2  STX DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO S/A
2015-0227677-8  0000106800078-1 12  SAO PEDRO EMPREEENDIMENTOS LTDA
2017-0126754-0  0000901428604-1 39  FEDERACAO DO COMERCIO DE BENS, 
  SERVICOS E TURISMO
2017-0164065-8  0003801904032-1 1  FUNDACAO ANTONIO PRUDENTE
2017-0173275-7  0000107400022-1 10  BANCO SANTANDER BRASIL SA
2017-0154286-9  0008603700176-1 1  ROGERIO FREIRE GONCALVES
2017-0110008-4  0008403400144-1 9  MUNIR ABBUD EMPREENDIMENTOS 
  IMOBILIARIOS LTDA
2017-0056927-5  0003305300019-1 16  ANDERCO-CONSTRUCOES LTDA

COORD. EDIF. USO COMERCIAL E INDUSTRIAL -SMUL/
COMIN
PROCESSO SQL/INCRA NOME
2017-0172258-1  0001908400196-1 3  FASHION HOUSE PARTICIPACOES E 
  EMPREEND. LTDA-ME
PROCESSO SQL/INCRA NOME
2014-0285318-8  6383580079430-2 1  SEBEL ENGENHARIA E CONSTRUCOES - EIRELI

COORD.ATIV. ESPECIAL E SEGURANCA DE USO -SMUL/
SEGUR
PROCESSO SQL/INCRA NOME
2005-0057122-4  0006815900010-1 12  YONECAR AUTO POSTO LTDA
2018-0028111-7  0002208602692-1 47  LIVE NATION BRASIL ENTRETENIMENTO LTDA
2018-0025573-6  0021401600016-1 74  MARIO FERREIRA CASCAO CIRCO ME
2018-0007383-2  0008117900017-1 10  CONGREGACAO DA PAIXAO DE 
  JESUS CRISTO P.CALVARIO
2017-0185798-3  0001108600018-1 49  FUNDACAO ARMANDO ALVARES PENTEADO
2017-0168595-3  0008311000360-1 11  QUADRA HUNGRIA
2017-0163375-9  0005365800011-1 1  ESHO EMPRESA DE SERVICOS HOSPITALARES S/A
2017-0148940-2  0009800300481-1 16  CENTRO AUTOMOTIVO IRIS LTDA
2017-0131011-9  0017709800131-1 18  AUTO POSTO ROSA BRANCA II LTDA
2017-0120114-0  0015600700491-1 7  AUTO POSTO GUAIRACA LTDA.
2016-0156940-4  0007503500093-1 10  AUTO POSTO GIGANTE DA ENGENHEIRO LTDA
2016-0208606-7  0002708500023-1 50  ISCP -SOCIEDADE EDUCACIONAL LTDA
2008-0378825-4  0010509400425-1 4  J L C COM COMBUSTIVEIS E 
  DERIVADOS PETROLEO LTDA
2009-0122921-7  0030507900011-1 10  AUTO POSTO AMMA LTDA
2009-0353994-9  0010509400425-1 5  J L C COM COMBUSTIVEIS E 
  DERIVADOS PETROLEO LTDA
2011-0047179-7  0007678401582-1 10  IGREJA MUNDIAL DO PODER DE DEUS

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - SEI
COMUNIQUE-SE: LISTA 27
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E LICENCIA-

MENTO
ENDERECO: RUA SãO BENTO, 405
6068.2018/0000190-5 - Declaração de Transferência 

do Direito de Construir
Interessados: 33.544.370/0001-49 ASSOCIAÇÃO DE EDU-

CAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - ANEAS
COMUNIQUE-SE: O interessado deverá apresentar:
Certidão de matrícula nº 94.338, registrada no 6º Oficial de 

registro de Imóveis da Capital, atualizada do imóvel (SQL nºs 
040.096.0031-4)dentro da validade prevista pelo órgão regis-
tral em relação ao protocolo do pedido.

Os documentos solicitados deverão ser apresentados no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da 
publicação deste no D.O.C. O não atendimento no prazo estabe-
lecido será considerado como desistência deste.

 SECRETARIA EXECUTIVA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS

 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO URBANO

RECEITAS SALDO
REALIZADAS

(c)
RECEITAS CORRENTES (I) 2.212.586,50                      (12.587.413,50)                                                

    RECEITA PATRIMONIAL 2.162.959,26                      (12.637.040,74)                                                
Receitas de Valores Mobiliários 2.162.959,26                      (12.637.040,74)                                                

   OUTRAS RECEITAS CORRENTES 49.627,24                          49.627,24                                                       
Receitas Correntes Diversas 49.627,24                          49.627,24                                                       

RECEITAS DE CAPITAL (II) 40.505.618,82                   (144.494.381,18)                                             
    Outras Receitas de Capital 40.505.618,82                    (144.494.381,18)                                              

Receitas de Capital Diversas 40.505.618,82                    (144.494.381,18)                                              
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 42.718.205,32                   (157.081.794,68)                                             
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/ REFINANCIAMENTO (IV) -                                                                  

Operações de Crédito Internas -                                                                  
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 42.718.205,32                    (157.081.794,68)                                              
DÉFICIT (VI) -                                     -                                                                  
TOTAL (VII) = (V  + VI) 42.718.205,32                    (157.081.794,68)                                              

-                                     

DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS
INICIAL ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS

(e) (f) (g) (h) (I)
DESPESAS CORRENTES (VIII) -                      -                       -                         -                         -                                     -                                                                  
DESPESAS DE CAPITAL (IX) 195.360.000,00   195.360.000,00    -                         -                         -                                     195.360.000,00                                               
INVESTIMENTOS 195.360.000,00   195.360.000,00    -                         -                         -                                     195.360.000,00                                               
INVERSÕES FINANCEIRAS -                                                                  
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA -                                                                  

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  (X) -                                                                 
SUBTOTAL DAS DESPESAS (XI) = (VIII + IX+ X) 195.360.000,00  195.360.000,00   -                        -                        -                                    195.360.000,00                                              
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO (XII) -                        -                                                                 
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (XI+XII) 195.360.000,00   195.360.000,00    -                         -                         -                                     195.360.000,00                                               

SUPERÁVIT (XIII) 4.440.000,00       4.440.000,00        42.718.205,32        (38.278.205,32)                                                
TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 199.800.000,00  199.800.000,00   42.718.205,32       -                        -                                    157.081.794,68                                              
 FONTE: Lei Municipal nº 16.772/2017 (estima receita e fixa despesa para 2018), Relatório do Sistema de Orçamento e Finanças - SOF. 

 NOTA 1:

FEVEREIRO/2018
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RECEITAS
PREVISÃO PREVISÃO 

(a) (b)

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO URBANO - FUNDURB
BALANCETE ORÇAMENTÁRIO

14.800.000,00                                    14.800.000,00                                         

 INICIAL ATUALIZADA

14.800.000,00                                    14.800.000,00                                         
14.800.000,00                                    14.800.000,00                                         

-                                                     -                                                         

185.000.000,00                                 185.000.000,00                                      
185.000.000,00                                  185.000.000,00                                       

199.800.000,00                                  199.800.000,00                                       
185.000.000,00                                  185.000.000,00                                       

-                                                      -                                                          
-                                                      -                                                          

199.800.000,00                                  199.800.000,00                                       

199.800.000,00                                  199.800.000,00                                       

d= (c-b)

 SALDO DA DOTAÇÃO
(j)= (f-g) DESPESAS 

3 Os documentos que serviram de base para sua elaboração, encontram-se em formato digital no Processo Administrativo-(SEI!) nº. 6068.2018/000091-7.

Superávit Financeiro

 SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES                                             
(UTILIZADO PARA CRÉDITOS ADICIONAIS) 

Reabertura de Créditos Adicionais

-                                                          

1 Para atender ao disposto no art. 102, da Lei nº 4.320/64, registramos na linha SUPERÁVIT (XIII) do Quadro - Despesas (colunas Dotação Inicial e Atualizada), o valor de R$ 4.440.000,00, relativo à desvinculação de 30%, sobre 
o valor total previsto no Quadro - Receitas Correntes (I).    

2 Este demonstrativo foi elaborado de acordo com a Lei 4.320/64, Portaria SF nº 266/2016, NBC T 16 - Resolução CFC nº 1.133/2008, Instrução de Procedimentos Contábeis - IPC 07 e com base na estrutura apresentada 
conforme DCASP E MCASP 7ª Edição, aprovada pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN.

Quadro da Execução de Restos a Pagar não Processados

 Em Exercícios
Anteriores

(a) 

 Em 31 de
Dezembro do

exercício anterior
(b) 

DESPESAS CORRENTES -                      -                       -                         -                         -                                     -                                                                  
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS -                                                                  
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA -                                                                  
OUTRAS DESPESAS CORRENTES -                       -                         -                         -                                     -                                                                  

DESPESAS DE CAPITAL 26.982,28            40.120.793,77      22.154.867,57        21.013.761,78        -                                     19.134.014,27                                                 
INVESTIMENTOS 26.982,28            40.120.793,77      22.154.867,57        21.013.761,78        -                                     19.134.014,27                                                 
INVERSÕES FINANCEIRAS -                                                                  
AMORTIZACÃO DA DÍVIDA -                                                                  

26.982,28            40.120.793,77      22.154.867,57        21.013.761,78        -                                     19.134.014,27                                                 

Quadro da Execução de Restos a Pagar Processados

 Em Exercícios
Anteriores

(a) 

 Em 31 de
Dezembro do

exercício anterior
(b) 

DESPESAS CORRENTES -                      -                       -                         -                         -                                     
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS -                                     
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA -                                     
OUTRAS DESPESAS CORRENTES -                       -                         -                                     

DESPESAS DE CAPITAL -                      5.600.075,52        5.600.075,52          -                         -                                     
INVESTIMENTOS -                      5.600.075,52        5.600.075,52          -                                     
INVERSÕES FINANCEIRAS -                                     
AMORTIZACÃO DA DÍVIDA -                                     

-                      5.600.075,52        5.600.075,52          -                         -                                     

 NOTA 2:
1) O saldo remanescente de Restos a Pagar não Processados, inscritos em exercícios anteriores, refere-se ao ano de 2014. 

                  Vito Panicci Neto Francinaldo da Silva Rodrigues Talita Veiga Cavallari Fonseca Heloísa M. Salles Penteado Proença
                         Contador Coord.de Adm. e Finanças Secretária Executiva Secretária Municipal
                CRC/SP: 132.989 CPF: 350.792.538-94 CPF: 412.647.488-92 CPF: 042.304.748-57
                  SMUL/CAF/DRV SMUL/CAF SMUL/AOC/FUNDURB SMUL/GAB

 Cancelados
(e) 

 Saldo
(f) = (a+b-d-e) DESPESAS  Pagos

(d) 

DESPESAS

 Liquidados
(c) 

TOTAL 

TOTAL 

 Pagos
(c) 

 Cancelados
(d) 

Inscritos

 Saldo
(e) = (a+b-c-d) 

Inscritos

em R$

Exercício Atual Exercício Anterior Exercício Atual Exercício Anterior

42.718.205,32 32.979.448,82 - -
- - - -

42.718.205,32 32.979.448,82 - -

42.718.205,32 32.979.448,82 - -
20.764.726,38 - - -
20.764.726,38

- - 26.613.837,30 7.127.792,90         
21.013.761,78 3.528.623,30
5.600.075,52 3.599.169,60

203.366.790,08 63.460.938,78 240.235.884,48  89.312.594,70       
203.366.790,08 63.460.938,78 240.235.884,48 89.312.594,70

266.849.721,78 96.440.387,60 266.849.721,78  96.440.387,60       
Fonte: Relatórios do Sistema de Orçamento e Finanças-SOF. 

Notas Explicativas:

Francinaldo da Silva Rodrigues Talita Veiga Cavallari Fonseca Heloísa M. Salles Penteado Proença
Coord.de Adm. e Finanças Secretária Executiva Secretária Municipal

CPF: 350.792.538-94 CPF: 412.647.488-92 CPF: 042.304.748-57
SMUL/CAF SMUL/AOC/FUNDURB SMUL/GAB

5. Este demonstrativo foi elaborado de acordo com a Lei nº. 4.320/64, NBC T 16.6 - Resolução CFC nº 1.133/2008, Portaria SF nº. 266/2016, Instrução de Procedimentos Contábeis - IPC 06 e com base na estrutura 
apresentada conforme DCASP e  MCASP 7ª edição, aprovada pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN.
6. Os documentos que serviram de base para sua preparação, encontram-se em formato digital no Processo Administrativo-(SEI!) nº. 6068.2018/0000091-7.

TRANSFERÊNCIAS FEDERAIS TRANSFERÊNCIAS FEDERAIS
TRANSFERÊNCIAS ESTADUAIS TRANSFERÊNCIAS ESTADUAIS
FUNDO CONSTITUCIONAL DE EDUCAÇÃO FUNDO CONSTITUCIONAL DE EDUCAÇÃO
OUTRAS FONTES OUTRAS FONTES
RECEITA CONDICIONADA RECEITA CONDICIONADA
TESOURO MUNICIPAL - RECURSO VINCULADO

RECEITA ORÇAMENTÁRIA  (I)         DESPESA ORÇAMENTÁRIA  (VI)         

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO URBANO - FUNDURB

INGRESSOS DISPÊNDIOS

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Balancete Financeiro 
FEVEREIRO/2018

ORDINÁRIA ORDINÁRIA
TESOURO MUNICIPAL TESOURO MUNICIPAL
RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
RECURSOS PRÓPRIOS DA EMPRESA DEPENDENTE RECURSOS PRÓPRIOS DA EMPRESA DEPENDENTE

VINCULADA VINCULADA
OPERAÇÕES DE CRÉDITO OPERAÇÕES DE CRÉDITO

TESOURO MUNICIPAL - RECURSO VINCULADO
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS  (II)         TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS  (VII)         
PARA  EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA  EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
INDEPENDENTES DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA INDEPENDENTES DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

EMPENHOS NÃO LIQUIDADOS A PAGAR PAGAMENTOS DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR PAGAMENTOS DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

PARA APORTES DE RECURSOS PARA O RPPS PARA APORTES DE RECURSOS PARA O RPPS
PARA APORTES DE RECURSOS PARA O RGPS PARA APORTES DE RECURSOS PARA O RGPS
RECEBIMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS (III)         PAGAMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS  (VIII)         

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR  (IV)         SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE  (IX)         
CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS
OUTROS RECEBIMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS OUTROS PAGAMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS

SMUL/CAF/DRV

DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS
Total (V) = (I+II+III+IV) Total (X) = (VI+VII+VIII+IX)

3. Saldo para o Exercício Seguinte: Contém Receitas de Outorga no valor de R$ 39.262.462,71, relativas ao mês de Janeiro e Fevereiro/2018, Cota de Solidariedade de Fevereiro/2018, no valor de R$ 1.243.156,11, 
lançadas à conta de Caixa e Equivalentes de Caixa.  

2. Saldo do Exercício Anterior: Contém Receita de Outorga no valor de R$ 34.105.121,13 e Cota Solidariedade no valor de R$ 358.497,68, relativas ao mês de Dezembro/2017, lançadas à conta de Caixa e 
Equivalentes de Caixa. 

1. Do total das Receitas Arrecadadas até Fevereiro, R$ 1.243.156,11 são relativas à Cota de Solidariedade e R$ 39.262.462,71, oriundas de Outorga Onerosa do direito de construir, conforme artigos 111, 112 e 
115 respectivamente, da Lei Municipal nº 16.050/14.

Vito Panicci Neto
Contador

CRC/SP: 132.989

4. O recurso demonstrado acima como Transferências Financeiras Recebidas (II), no valor de R$ 20.764.726,38, referem-se aos ressarcimentos dos Termos de Compromissos nºs 0425.744-81/2013 (Corredor 
Leste Itaquera - Trecho II), 0425.345-59/2013 (Corredor Leste Itaquera - Trecho I) e 0425.349-95/2013 (Corrredor M'Boi Mirim), firmados entre o Ministério das Cidades/CEF e PMSP. Essas Transferências 
financeiras deram-se através de Despachos Autorizatórios publicados no DOC-SP, pela Secretaria Municipal de Serviços e Obras -SMSO, em 17/05/2017, 28/06/2017 e 24/08/2017, às  págs. 45, 51 e 46 
respectivamente. O referido recurso, foi repassado pela Secretaria da Fazenda PMSP em 01/02/2018, na conta deste Fundo.

 COORDENADORIA DE ATIVIDADE 
ESPECIAL E SEGURANÇA DE USO

 SEGUR-2

 SEGUR/DACESS
INTIMAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS OU SER-

VIÇOS-SEGUR-2
Pela presente, fica V.Sa. Intimado a Executar as Obras e 

Serviços relacionados , nos prazos fixados pelos Peritos no 
cronograma fisico-financeiro que integra o L.T.S. referente 
a Edificação acima e aceitos por este Departamento, os 
quais se contarão a partir da data de publicação desta Inti-
mação no D.O.C.. O não cumprimento desta Intimação pela 
Inexecução de cada Obra ou Serviço no termino do prazo 
parcial fixado no cronograma fisico-financeiro, acarretará a 
não expedição do Documento Municipal comprobatório do 
atendimento das normas de segurança bem como a aplica-

ção da seguinte penalidade: Multa no valor constante do 
quadro IV anexo a Lei 9.433 de 01 de abril de 1982.

00004/SMUL/SEGUR/DACESS/2018- 2015-0.277.822-6 
- ALSTOM BRASIL ENERGIA E TRANSPORTE LTDA; AV RAIMUN-
DO P.DE MAGALHAES, 230 - VILA ANASTACIO; 180 DIAS.

 SEGUR/DACESS
INTIMAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS OU SER-

VIÇOS- SEGUR-2
Pela presente, fica V.Sª intimado a executar as obras 

e serviços relacionados, conforme Lei nº 11.345, de 14 de 
abril de 1993. O não cumprimento desta intimação para 
obras e/ou serviços no término do prazo fixado acarretará 
em multa mensal, até a comprovação de adequação, confor-
me Artigo 6 da Lei nº 11.345, de 14 de abril de 1993.

00067/SMUL/SEGUR/DACESS/2018- 2015-0.092.080-
7 - INSTITUTO DAS IRMAS OBLATAS DO SANTISSIMO RED; R 
FRANCISCO MARENGO, 01470 - E 1432 - TATUAPE; 360 DIAS.

 HABITAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 CONSELHO GESTOR DA ZEIS 3 –QUADRAS 37 E 
38 BAIRRO CAMPOS ELISEOS

A Secretária Executiva do Conselho Gestor da ZEIS 3 - 
Quadras 37 e 38 no bairro Campos Elíseos, resolve publicar 
a 6º Ata da reunião ordinária realizada em 23/01/2018.

Aos vinte e três dias do mês de janeiro de dois mil e de-
zoito, às dezenove horas,em segunda chamada, deu-se início 

às formalidades da 6ª reunião do Conselho Gestor das Quadras 
37 e 38 – ZEIS 3 - Campos Elíseos, na Base da Polícia Militar 
Aliança situada no Largo coração de Jesus, com a seguinte 
pauta: Apresentação do Cadastro, Apresentação da COHAB/
SP sobre as desapropriações e Apresentação de Diretrizes para 
o Projeto de Urbanização, Sr. Neto, Coordenador do Conselho 
Gestor, efetuou a contagem dos Conselheiros presentes, sendo 
o quórum suficiente para a realização da reunião. Em seguida, 
ressaltou a importância na aprovação da ata anterior e não 
existindo nenhuma questão a ser modificada, foi dada como 
aprovada. Na sequência, passou a palavra para o representante 
da COHAB Sr. Leandro que fez uma explanação “simples” di-
zendo que a desapropriação se iniciou no início de 2018, sendo 
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TERMO DE INTERDIÇÃO PARCIAL DE ESTABELECI-
MENTO

Proc. / Estabelecimento / Endereço / Nº do Termo de Interdi-
ção de Estabelecimento / Data

2011-0.082.261-1 / Barcelona Com. Varejista e Atacadista 
S/A / Av. Nações Unidas, 21883 – Jd. Jurubatuba /E1314 / 
02.05.2012;

2010-0.286.111-6 / Barcelona Com. Varejista e Atacadista 
S/A / Av. Eng. Caetano Álvares, 1927 – Casa Verde /E1190 / 
07.10.2010;

2010-0.286.111-6 / Barcelona Com. Varejista e Atacadista 
S/A / Av. Eng. Caetano Álvares, 1927 – Casa Verde /E1204 / 
14.10.2010;

2010-0.286.111-6 / Barcelona Com. Varejista e Atacadista 
S/A / Av. Eng. Caetano Álvares, 1927 – Casa Verde /E1318 / 
24.02.2012;

TERMO DE DESINTERDIÇÃO TOTAL DE ESTABELECI-
MENTO

Proc. / Estabelecimento / Endereço / Nº do Termo de Desin-
terdição de Estabelecimento / Data

2018-0.021.168-2 / Mario Fumio Ueda / R. Rancharia, 7 – 
Vila Carrão /E5297 / 27.02.2018;

2013-0.312.551-6 / Ediva Santos da Silva Me / Av. Wal-
demar Tietz, 443 – Conj. Hab. Pe. José de Anchieta /E5362 / 
17.01.2017;

2013-0.078.767-4 / Bar e Restaurante do Cowboy Ltda Epp 
/ R. Diamantina, 396 – Vila Maria / D2781 / 21.03.2013;

2011-0.082.261-1 / Barcelona Com. Varejista e Atacadista 
S/A / Av. Nações Unidas, 21883 – Jd. Jurubatuba /D1292 / 
09.05.2012;

2011-0.059.182-2 / Barcelona Com. Varejista e Atacadista 
S/A /Av. Silvio Torres, 190 – COHAB Pe. José Anchieta / D2618 
/ 04.03.2011;

2012-0.145.293-3 / Alexandre Aparecido Soares da Silva 
/ Travessa Cruz das Almas, 01 – Freguesia do O / E5271 / 
16.06.2015;

2010-0.286.111-6 / Barcelona Com. Varejista e Atacadista 
S/A / Av. Eng. Caetano Álvares, 1927 – Casa Verde /D0779 / 
08.10.2010;

2010-0.286.111-6 / Barcelona Com. Varejista e Atacadista 
S/A / Av. Eng. Caetano Álvares, 1927 – Casa Verde /D0781 / 
15.10.2010;

2010-0.286.111-6 / Barcelona Com. Varejista e Atacadista 
S/A / Av. Eng. Caetano Álvares, 1927 – Casa Verde /D10541 / 
18.10.2010;

2010-0.286.111-6 / Barcelona Com. Varejista e Atacadista 
S/A / Av. Eng. Caetano Álvares, 1927 – Casa Verde /D2841 / 
01.03.2012;

TERMO DE INUTILIZAÇÃO DE PRODUTO
Proc. / Estabelecimento / Endereço / Nº do Termo de Inutili-

zação de Produto / Data
2014-0.113.365-3 / Huang Beixin Zhao Huansong / R. Sin-

fonia Italiana, 1296 – Jd. São Bernardo /F16748 / 19.01.2016;
2014-0.113.219-3 / Consobella Bar e Restaurante Self Ser-

vice Ltda Me / R. Fernando de Albuquerque, 144 – Consolação /
F16793 / 14.09.2016;

2013-0.230.608-8 / Ind. e Com. De Pães e Doces Costa 
Lavos Ltda / R. Costa de Lavos, 50 – Jd. Novo Carrão /F5451 / 
27.05.2015;

2011-0.183.199-1 / Barcelona Com. Varejista e Atacadis-
ta S/A / Av. santa Marinas, 2100 – Freguesia do O /E2795 / 
29.06.2011;

2010-0.286.111-6 / Barcelona Com. Varejista e Atacadista 
S/A / Av. Eng. Caetano Álvares, 1927 – Casa Verde /E12047 / 
07.10.2010;

2010-0.286.111-6 / Barcelona Com. Varejista e Atacadista 
S/A / Av. Eng. Caetano Álvares, 1927 – Casa Verde /E12048 / 
14.10.2010;

TERMO DE INTERDIÇÃO DE EQUIPAMENTO
Proc. / Estabelecimento / Endereço / Nº do Termo de Interdi-

ção de Equipamento / Data
2014-0.113.219-3 / Consobella Bar e Restaurante Self Ser-

vice Ltda Me / R. Fernando de Albuquerque, 144 – Consolação /
F5565 / 04.09.2015;

2010-0.286.111-6 / Barcelona Com. Varejista e Atacadista 
S/A / Av. Eng. Caetano Álvares, 1927 – Casa Verde /E3227 / 
24.02.2012;

TERMO DE DESINTERDIÇÃO DE EQUIPAMENTO
Proc. / Estabelecimento / Endereço / Nº do Termo de Desin-

terdição / Data
2011-0.082.261-1 / Barcelona Com. Varejista e Atacadista 

S/A / Av. Nações Unidas, 21883 – Jd. Jurubatuba / D1221 / 
25.03.2011;

2010-0.286.111-6 / Barcelona Com. Varejista e Atacadista 
S/A / Av. Eng. Caetano Álvares, 1927 – Casa Verde /D1401 / 
01.03.2012;

 COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
DIVISÃO DE VIGILÂNCIA DE PRODUTOS E SERVI-
ÇOS DE INTERESSE DA SAÚDE

NÚCLEO DE VIGILÂNCIA DE MEDICAMENTOS 
COMUNICADO NU MED Nº. 16/2018
A Coordenadora de Vigilância em Saúde do Município de 

São Paulo - COVISA/SMS, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo Código Sanitário Municipal, Lei 13.725/2004, comunica :

DEFERIMENTO DA SOLICITAÇÃO DE INFORMATIZAÇÃO DE 
LIVRO ESPECÍFICO PARA ANTIMICROBIANOS E DEFERIMENTO 
DA SOLICITAÇÃO DE INFORMATIZAÇÃO DE LIVROS, MAPAS E 
BALANÇOS PARA DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS INDUS-
TRIALIZADOS DA PORTARIA SVS/MS 344/98.

TID: 17256336
Empresa: Imifarma Produtos Farmacêuticos e Cosméticos S/A
CNPJ: 04.899.316/0445-90
Endereço: R. Carlos Petit ,36
Responsável Técnico: Elizangela Pereira Marzotto - CRF 

70210
Programa: Intellitools SNGPC 6.0
TID: 17163177
Empresa: Farmaleda LTDA - ME
CNPJ: 26.993.966/0001-60
Endereço: R. São Caetano do Sul,402
Responsável Técnico: Leda Gomes de Souza CRF 81018
Programa: SNGPC Online - Pharma Connection 5.5
TID: 17475258
Empresa: Qualy Farma Popular Eireli EPP
CNPJ: 03.246.811/0006-70
Endereço: Av. Ragueb Chohfí,7001
Responsável Técnico: Diego Costa Gonzalez - CRF 78450
Programa: A7Pharma 1.29.12.0
DEFERIMENTO DA SOLICITAÇÃO DE INFORMATIZAÇÃO DE 

LIVRO ESPECÍFICO PARA ANTIMICROBIANOS.
TID: 17460782
Empresa: Drogaria D.A Mantovani LTDA
CNPJ: 05.631.778/0001-12
Endereço: R. Eduardo Grusius, 27
Responsável Técnico: Almir Pedro Braga - CRF 66101
Programa: Farma Fácil 12.0
DEFERIMENTO DA SOLICITAÇÃO DE INFORMATIZAÇÃO DE 

LIVRO ESPECÍFICO PARA ANTIMICROBIANOS, DEFERIMENTO 
DA SOLICITAÇÃO DE INFORMATIZAÇÃO DE LIVROS, MAPAS E 
BALANÇOS PARA MANIPULAÇÃO DE SUBSTÂNCIAS DA POR-
TARIA SVS/MS 344/98 E DEFERIMENTO DA SOLICITAÇÃO DE 
INFORMATIZAÇÃO DE LIVRO DE RECEITUÁRIO GERAL

TID: 17461987
Empresa: Farmacia Amaranthus - EIRELI
CNPJ: 02.748.388/0001-39
Endereço: R. Estrela Barroco,332
Responsável Técnico: Maria Beatriz Silveira - CRF 11254
Programa: Fórmula Certa 6.0

P H O PROD HOSP E ODONTO 
LTDA EPP

6210.2018/0000452-2 – ATA DE RP 461/17-SMS.G 1025

SHALON FIOS CIRURGICOS LTDA 6210.2018/0000467-0 – ATA DE RP 404/17-SMS.G 1029
PRO SAUDE DISTR DE MED EIRELI ME 6210.2018/0000270-8 – ATA DE RP 448/16-SMS.G 1030
CRISTALIA PROD QUIM FARMAC LTDA 6210.2018/0000175-2 – ATA DE RP 485/16-SMS.G 1031
FARMACE IND QUIM FARMAC CEA-
RENSE LTDA

6210.2018/0000274-0 – ATA DE RP 136/17-SMS.G 1024

WOODMED IND E COM DE PROD 
HOSP LTDA

6210.2018/0000500-6 – ATA DE RP 276/16-SMS.G 1027

INOVAMED COM DE MED LTDA EPP 6210.2018/0000275-9 – ATA DE RP 108/17-SMS.G 1028

 RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO 
SETOR DE GESTÃO DE CONTRATOS 
Encontra-se a disposição do interessado, após convocação 

do mesmo, no Setor de Gestão de Contratos, na Rua: Castro 
Alves, 63/73, 6º andar, de 2 ª a 6ª feira, das 8 às 17 horas, a 
Nota de Empenho abaixo relacionada, com a apresentação das 
cópias autenticadas dos seguintes documentos: CND, FGTS e 
Certidão de Tributos Mobiliários do Município de São Paulo ou 
declarações correspondentes.
EMPRESA PROC/MOD. NE
OPEM REPRES IMP EXP E DISTR LTDA 6210.2018/0000087-0 – ATA DE RP 333/16-SMS.G 1023

 RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO 
Ficam convocadas as empresas abaixo relacionadas, a reti-

rarem as Nota (s) de Empenho, com a apresentação das cópias 
autenticadas dos seguintes documentos: CND, FGTS e Certidão 
de Tributos Mobiliários do Município de São Paulo ou declara-
ções correspondentes, na Gerência Técnica Contábil Financeira,, 
à rua Castro Alves, 63 / 73 5º Andar de 2ª a 6ª feira, das 08 às 
17 horas, no prazo de 05 ( cinco ) dias úteis, ( Para Processos 
de Dispensa / Exclusividade / T.P. / Convite e Concorrência ) e 
03 ( três ) dias úteis, ( Para Processos de Ata de RP e Pregão ), 
a contar desta data.
EMPRESA PROCESSO / MODALIDADE NE
CRISTALIA PROD. QUIM. 
FARMACEUT. LTDA 6210.2018/0000241-4 ATA DE RP 174/2017-SMS.G 1032.
DUPATRI HOSPITALAR COM. 
IMP. E EXP. LTDA 6210.2018/0000548-0 ATA DE RP 378/2016-SMS.G 1035
HIPOLABOR FARMACEUTICA LTDA 6210.2018/0000361-5 ATA DE RP 384/2017-SMS.G 1034

 SAÚDE
 COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE

 DVISAT / NÚCLEO DE VIGILÂNCIA DOS RIS-
COS À SAÚDE DO TRABALHADOR

Processo Administrativo
O Núcleo de Vigilância dos Riscos à Saúde do Trabalhador, 

de acordo com o dispositivo na Lei Municipal 13.725/04, art. 
1º Inciso IV, art. 149, torna público os seguintes procedimentos 
administrativos relativo à infração sanitária:

Auto de Imposição de Penalidade
Processo nº/Estabelecimento/Endereço/Nº do Auto/Pena-

lidade
2016-0.142.557-7 / Minérios Ouro Branco Ltda / R. da 

Ventura, 165 – Vila Nova Cachoeirinha, SP/SP / Série H-025872 
/ ADVERTÊNCIA

2017-0.132.282-6 / Allpark Empreendimentos, Participa-
ções e Serviços S.A. / R. José Bernardo Pinto, 333 – Vila Guilher-
me, SP/SP / Série H-025873 / ADVERTÊNCIA

 NÚCLEO DE VIGILÂNCIA DE ALIMENTOS
O Núcleo de Vigilância de Alimentos, da Divisão de Vigi-

lância de Produtos e Serviços de Interesse da Saúde - COVISA/
SMS, de acordo com o disposto no art. 1º, inciso IV, art. 140 e 
145 da Lei Municipal nº 13.725 de 09/01/2004, torna públicos 
os seguintes despachos e procedimentos administrativos de 
infração sanitária:

DEFESA AO AUTO DE INFRAÇÃO
Proc. / Estabelecimento / Endereço / Nº do Auto de 

Infração / Despacho
2017-0.057.269-1 / Santo Pão Empório e Eventos Eireli Me 

/ R. Polignaro A Maré, 79 – Brás / H7263 / Indeferido;
PRAZO PARA ADEQUAÇÃO
Proc. / Estabelecimento / Endereço / Nº do Auto de 

Infração / Despacho
2017-0.126.247-5 / Saberpack Sistemas de Embalagem 

Ltda Me / R. Iquiririm, 422 – Vila Indiana / H7827 / Advogada: 
Terezinha Ribeiro – OAB/SP 181.292 / DEFIRO prazo de adequa-
ção de 90 (noventa) dias a contar da data desta publicação;

2017-0.057.269-1 / Santo Pão Empório e Eventos Eireli 
Me / R. Polignaro A Maré, 79 – Brás / H7263 / DEFIRO prazo 
de adequação de 30 (trinta) dias a contar da data desta pu-
blicação;

AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE
Proc. / Estabelecimento / Endereço / Nº do Auto de Imposi-

ção de Penalidade / Penalidade / Data
2018-0.021.168-2 / Mario Fumio Ueda / R. Rancharia, 

7 – Vila Carrão / H18777 / Interdição total de estabelecimento 
/ 15.02.2018;

2014-0.113.365-3 / Huang Beixin Zhao Huansong / R. 
Sinfonia Italiana, 1296 – Jd. São Bernardo / G8155 / Interdição 
total de estabelecimento / 09.04.2014;

2014-0.113.365-3 / Huang Beixin Zhao Huansong / R. Sin-
fonia Italiana, 1296 – Jd. São Bernardo /H8510 / Inutilização de 
produto / 19.01.2016;

2014-0.113.219-3 / Consobella Bar e Restaurante Self Ser-
vice Ltda Me / R. Fernando de Albuquerque, 144 – Consolação / 
H8625 / Interdição de equipamento / 04.09.2015;

2014-0.113.219-3 / Consobella Bar e Restaurante Self Ser-
vice Ltda Me / R. Fernando de Albuquerque, 144 – Consolação /
H20169 / Inutilização de produto / 14.09.2016;

2013-0.312.551-6 / Ediva Santos da Silva Me / Av. Wal-
demar Tietz, 443 – Conj. Hab. Pe. José de Anchieta / H20401 / 
Interdição total de estabelecimento / 12.01.2017;

2013-0.230.608-8 / Ind. e Com. De Pães e Doces Costa 
Lavos Ltda / R. Costa de Lavos, 50 – Jd. Novo Carrão / H8518 / 
Inutilização de produto / 27.05.2015;

2011-0.183.199-1 / Barcelona Com. Varejista e Atacadista 
S/A / Av. santa Marinas, 2100 – Freguesia do O / E4112 / Inutili-
zação de produto / 29.06.2011;

2011-0.082.261-1 / Barcelona Com. Varejista e Atacadista 
S/A / Av. Nações Unidas, 21883 – Jd. Jurubatuba /G2538 / Inter-
dição parcial de estabelecimento / 02.05.2012;

2010-0.286.111-6 / Barcelona Com. Varejista e Atacadista 
S/A / Av. Eng. Caetano Álvares, 1927 – Casa Verde / D10969 / 
Inutilização de produto e Interdição parcial de estabelecimento 
/ 07.10.2010;

2010-0.286.111-6 / Barcelona Com. Varejista e Atacadista 
S/A / Av. Eng. Caetano Álvares, 1927 – Casa Verde /D6318 / 
Interdição de equipamento e interdição parcial de estabeleci-
mento / 24.02.2012;

TERMO DE INTERDIÇÃO TOTAL DE ESTABELECIMENTO
Proc. / Estabelecimento / Endereço / Nº do Termo de Interdi-

ção de Estabelecimento / Data
2018-0.021.168-2 / Mario Fumio Ueda / R. Rancharia, 7 – 

Vila Carrão /E7438 / 15.02.2018;
2014-0.113.365-3 / Huang Beixin Zhao Huansong / R. 

Sinfonia Italiana, 1296 – Jd. São Bernardo /E5281 / 09.04.2014;
2013-0.312.551-6 / Ediva Santos da Silva Me / Av. Wal-

demar Tietz, 443 – Conj. Hab. Pe. José de Anchieta /E7409 / 
12.01.2017;

Ferreira dos Santos (Titular - Moradores); Fabiana Silva Santana 
(Titular - Moradores); Jurandir Alves dos Santos (Suplentes 
- Moradores); Flávio Gomes Torres (Titular - Proprietários); 
Joseneo Gama Saad (Suplente – Proprietários); Cosme Aleixo 
da Silva (Suplente - MSTC);Jackson Douglas de Castro (Su-
plente – ACMLJ) Natalina Ribeiro (Titular – Pólis, Inst. Estudos 
e Políticas Sociais);Beatriz Kara José(Titular - Instituto de Ar-
quitetos do Brasil Departamento de SP);Talita AnzeiGonsales 
(Suplente – Observatório de Remoções); Renato Abramowicz.
Conselheiros Membros do Poder Público: José Amaral Wag-
ner Neto (Titular – Secretaria Municipal de Habitação);Eliana 
Maria das Dores Gomes;Katia Silene Batista dos Santos (Titu-
lar – Secretaria Municipal de Habitação); Ricardo Rodrigues 
(Suplente – Secretaria Municipal de Habitação); GlaucioAtorre 
Penna (Secretaria Municipal de Serviços e Obras); César Her-
nandes (Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social) Jabs Crês Maia Santos (Titular – Secretaria Municipal de 
Governo);Reginaldo José Fazzion (Titular – Secretaria Municipal 
das Prefeituras Regionais);Orlando Correa da Paixão (Secretaria 
Municipal da Justiça). Moradores(Lista de Presença emanexo).
Diagonal: Inês Dalessio, Lory Siqueira, João Chiavone, Renata 
Capecci responsável pelo registro desta ata.

 CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
 SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
COMUNICADO Nº 03/2018 DA COMISSÃO ELEITORAL 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 2018-
ALTERAÇÃO NA DATA DA ELEIÇÃO DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E PRAZOS PREVISTOS DECOR-
RENTES DESSA ALTERAÇÃO NO EDITAL Nº 001/2017/CMH.

A Comissão Eleitoral nomeada pela Portaria nº 151/17 
SEHAB.G, publicada no Diário Oficial da Cidade de São Pau-
lo em 14/12/2017, na 9ª Reunião Ordinária realizada em 
27/3/2018 decidiu pela alteração da data de realização da 
eleição às vagas de conselheiros representantes de entidades 
comunitárias e organizações populares ligadas à área habita-
cional para o dia 27 de maio de 2018.

Essa alteração se faz necessária em razão de equacionar 
aspectos logísticos e operacionais para a melhor realização 
do evento.

Como a quantidade de representantes da sociedade civil 
não excedeu ao número de vagas existentes, não será necessá-
ria a eleição para esse segmento.

Fica, portanto, alterado o Art. 1º do Edital Nº 001/2017/
CMH, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º. O processo eleitoral dos representantes de en-
tidades comunitárias e organizações populares ligadas à área 
habitacional do CMH ocorrerá no dia 27 de Maio de 2018, 
DOMINGO, das 9h00 às 17h00.”

Essa alteração enseja revisão nas datas futuras previstas no 
CRONOGRAMA GERAL do Edital Nº 001/2017/CMH, a saber:

05/4/18 - Publicação no Diário Oficial da Cidade de São 
Paulo do Resultado do Recurso e da Ata de Homologação com 
a lista definitiva de candidatos habilitados e as respectivas cha-
pas com a indicação do número para votação no Diário Oficial 
da Cidade de São Paulo e no site da SEHAB. (Art.15º)

05/4/2018 a 26/5/2018 - Período para a divulgação das 
candidaturas.

05/04 a 16/4/2018-Período para inscrição de fiscais. - 
(Art.25)

27/5/2018 – ELEIÇÃO CMH das 9h00 às 17h00- (Art.1º)
01/6/2018 – Publicação da Ata de Apuração no Diário Ofi-

cial da Cidade São Paulo e no site da SEHAB
04/06 a 08/06/2018 - Prazo para Recurso do Resultado da 

Eleição -(Art.26º)
15/6/2018 – Publicação do Resultado Final do processo 

eleitoral no Diário Oficial da Cidade de São Paulo e no site da 
SEHAB

Comissão Eleitoral do CMH- Portaria nº 151/17 
SEHAB.G

 HOSPITAL DO SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 CONTABILIDADE

 RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO 
Ficam convocadas as empresas abaixo relacionadas, a 

retirarem as Nota (s) de Empenho, com a apresentação das 
cópias autenticadas dos seguintes documentos: CND, FGTS e 
Certidão de Tributos Mobiliários do Município de São Paulo 
ou declarações correspondentes, na Gerência Técnica Contábil 
Financeira, à rua Castro Alves, 63/73 5º Andar de 2 ª a 6ª feira, 
das 8 às 17 horas, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, (Para Pro-
cessos de Dispensa/Exclusividade/T.P./Convite e Concorrência) e 
03 (Três) dias úteis, (Para Processos de Ata de RP e Pregão), a 
contar desta data.
EMPRESA PROC/MOD. N.E
AGRIBOM COMERCIAL LTDA ME 6210.2017/0003601-5 – DISPENSA 1016
AGRIBOM COMERCIAL LTDA ME 6210.2017/0003601-5 – DISPENSA 1017
BIOMERIEUX BRASIL S/A 6210.2017/0000134-3 – PREGÃO 062/17 1009
CIR FERNANDES COM MAT CIR HOSP 
SOC LTDA

6210.2018/0000338-0 – ATA DE RP 372/17-SMS.G 998

CREMER S/A 6210.2018/0000543-0 – ATA DE RP 377/16-SMS.G 995
CREMER S/A 6210.2018/0000669-0 – ATA DE RP 042/18-SMS.G 997
FARMACE IND QUIM FARMAC 
CEARENSE LTDA

6210.2018/0000388-7 – ATA DE RP 103/17-SMS.G 994

FARMACE IND QUIM FARMAC 
CEARENSE LTDA

6210.2018/0000207-4 – ATA DE RP 381/17-SMS.G 1004

LUX PAPER INDUSTRIAL LTA EPP 6210.2018/0000446-8 – ATA DE RP 08/17-HSPM 1005
MEGA DENTAL IMP EXP COM PROD 
ODONTO EIRELI ME

6210.2018/0000219-8 – ATA DE RP 474/17-SMS.G 1003

MICROSUTURE IND COM IMP EXP 
REPR DE MAT CIR LTDA ME

6210.2018/0000461-1 – ATA DE RP 340/16-SMS.G 1008

M S O MATERIAL HOSPITALAR LTDA 6210.2018/0000439-5 – ATA DE RP 471/16-SMS.G 1001
PORTAL LTDA 6210.2018/0000625-8 – ATA DE RP 006/18-SMS.G 1007
PRATI,DONADUZZI & CIA LTDA 6210.2018/0000822-6 – ATA DE RP 117/16-SMS.G 1000
SHALON FIOS CIRURGICOS LTDA 6210.2018/0000462-0 – ATA DE RP 228/16-SMS.G 999

 RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO 
SETOR DE GESTÃO DE CONTRATOS 
Encontra-se a disposição do interessado, após convocação 

do mesmo, no Setor de Gestão de Contratos, na Rua: Castro Al-
ves, 63/73, 6º andar, de 2 ª a 6ª feira, das 8 às 17 horas, a Nota 
de Empenho abaixo relacionadas
EMPRESA ROC/MOD. NE
BIO2 IMP E COM DE MAT MEDICO HOSP LTDA 6210.2016/0001130-4 – PREGÃO 200/17 1002
MB MARTINS AGROPECUARIA EPP 6210.2017/0001610-3 – PREGÃO 046/18 1022

 RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO 
Ficam convocadas as empresas abaixo relacionadas, a 

retirarem as Nota (s) de Empenho, com a apresentação das 
cópias autenticadas dos seguintes documentos: CND, FGTS e 
Certidão de Tributos Mobiliários do Município de São Paulo 
ou declarações correspondentes, na Gerência Técnica Contábil 
Financeira, à rua Castro Alves, 63/73 5º Andar de 2 ª a 6ª feira, 
das 8 às 17 horas, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, (Para Pro-
cessos de Dispensa/Exclusividade/T.P./Convite e Concorrência) e 
03 (Três) dias úteis, (Para Processos de Ata de RP e Pregão), a 
contar desta data.
EMPRESA PROC/MOD. N.E
UNIDENTAL PROD ODONTO MED E 
HOSP LTDA EPP

6210.2018/00 0315-1 – ATA DE RP 390/17-SMS.G 1026

CRISTALIA PROD QUIM FARMAC LTDA 6210.2017/0005180-4 – ATA DE RP 263/16-SMS.G 1033

esta proposta em 18.12.2017. As ações acontecerão por etapas, 
sendo: chamamento do perito, avaliação dos peritos (impor-
tância do interessado estar presente no dia da vistoria). O Sr. 
Leandro explica que o valor da desapropriação a ser pago aos 
moradores/proprietários há de ser definido pelo perito judicial, 
refletindo o valor de mercado. Ressalta ainda que o proprietário 
poderá contratar um advogado para fazer a defesa da ação 
judicial, à partir da carta de citação. E caso não tenha condições 
financeiras, poderá procurar a defensoria pública. Os presentes 
foram informados de que a COHAB terá acesso ao imóvel 
somente após o pagamento da indenização ao proprietário. O 
Sr. Leandro informou que a avaliaçãoserá feita nos próximos 
meses, e que não serásomente um juiz que avaliará todos os 
imóveis, há a possibilidade dos processos terem seu andamento 
em tempos distintos, mas os processos estão no mesmo Fórum, 
no centro da cidade de São Paulo. O Coordenador do Conselho 
Gestor. Sr. Neto retomou e disse que os conselheiros podem 
fazer quantas perguntas quiserem e que os moradores que não 
são conselheiros deveriam se inscrever para fazer as perguntas. 
A Sra. Marília (conselheira): “Depois que começar e que já 
tiver o processo de desapropriação, quanto tempo demora?” 
Leandro (COHAB): Todos os peritos têm 30 dias para realizar a 
perícia. Caso não haja consenso, novamente irá se realizar uma 
nova perícia. Geralmente em dois meses, a perícia já está com 
o processo judicializado. (conselheiro). “Sr. Dito, conselheiro 
pergunta: No São Vito e no Mercúrio a avaliação foi muito 
baixa. Como foi a composição de custo aqui nas Quadras 37 
e 38?”Sr. Leandro: A avaliação dos imóveis foi feita pelo De-
partamento de Desapropriações da Prefeitura, mas como é de 
praxe, em todo procedimento, o juiz de imediato designa um 
perito judicial para fazer uma avaliação e ter um justo valor do 
imóvel.O coordenador Neto retoma a pauta para aqueles que 
chegaram depois e Sr.Dito: sugere que os informes de todas as 
ações do judiciário sejam publicizados para o Conselho. O Sr. 
Paulo, morador da Quadra 36 solicita informações quanto aos 
acontecimentos e informações da Quadra 36. O Sr. O Sr. Lean-
dro diz que o que está com a COHAB são apenas as Quadras 
37 e 38. O Sr. Neto fala direcionadamente para as pessoas da 
Quadra 36 (área do projeto Hospital Pérola Byington) que este 
conselho foi constituído para tratar a Quadra 37 e 38. Esclarece 
ainda na próxima semana seja possível algum encaminhamento 
sobre a Quadra 36 e que posteriormente serão informados. . 
Com a palavra, a Sra. Kátia Silene realiza a apresentação sobre 
o cadastramento realizado na Central da Habitaçãocom os mo-
radores identificados nas Quadras 37 e 38. Inicialmente destaca 
o total de espaços habitados totalizando 690, dentre ocupados, 
vazios e de unidades não residenciais, bem como o perfil das 
famílias / famílias identificadas. Dentro deste contexto, foram 
realizados 158 cadastros (sendo 18 incompletos (famílias com 
pendências de algum tipo de documentação. Devido ao número 
de pessoas que não compareceram, existe a necessidade de 
fazer o trabalho de campo e como a SEHAB trabalha para resol-
ver as pendências e fazer o processo de maneira transparente, 
houve a solicitação de famílias, em fazer o cadastramento na 
área, sendo definido que o trabalho técnico social ocorrerá a 
partir do dia 01 fevereiro através dos plantões sociais em duas 
vezes por semana (as segundas e quintas). Já o cadastramento 
será realizado das 9h às 20h do dia 05 à 08/01/2018. O Sr.Neto 
ressalta que o morador que estiver com o cadastro completo, 
não precisará comparecer no plantão. A moradora presente, 
Sra. Nicole pergunta como será feito o cadastro das famílias 
que chegaram depois da identificação da Prefeitura e se não 
pode ser feito o cadastro em um selo identificado como vazio. 
A coordenadora Sra. Kátia esclarece que o cadastramento está 
sendo realizado apenas com as famílias identificadas, ficando a 
área, a partir desta ação, considerada congelada. Explicou que 
no imóvel selado, consta o nome de uma pessoa e este selo não 
pode ser alterado. Nos casos de domicílios identificados como 
vazios também não poderão ser feitas novas identificações. 
Com relação aos atendimentos, a Sra. Kátia diz que o primeiro 
critério é tempo de moradia e que este dado é fundamental 
para o andamento do processo, sendo que não é possível mu-
dar. Relata também que há famílias com o tempo de moradia 
compatível com o critério de SEHAB e que este cadastro irá ser 
validado por este Conselho Gestor. Em seguida, a moradora Sra. 
Vivian, questiona:“porque a Prefeitura não pode dar um papel 
para as famílias já cadastradas?”Sr. Neto diz que aPrefeitura vai 
entregar um documento com o compromisso de atendimento 
depois que foi aprovado o cadastro pelo Conselho Gestor. A 
conselheira Sra. Carmen faz o seguinte discurso: “depois de 
congelado, nós do Movimento de Moradia, temos que ser 
honestos. Se a Prefeitura abre a este precedente, estamos 
todos perdidos. Infelizmente, a pessoa quando sabe que tem 
atendimento da prefeitura, vai buscar a família no Maranhão, 
no Paraguai, para cadastrar também. Um trabalho sério, parte 
do princípio da verdade.” A conselheira Natalina informa que 
está em elaboração uma apresentação com as diretrizes dos 
procedimentos para os passos seguintes da intervenção. “Te-
mos nos reunido para apresentar à população as informações. 
Vamos precisar de um tempo entre receber a informação final 
do cadastro e a aprovação do Conselho.” Informa ainda que o 
material será enviado por email aos conselheiros. A conselheira 
Talita, seguiu com a apresentação informando que foi criada 
uma comissão para trabalhar com os temas das diretrizes gerais 
do projeto. Relata que foi feita uma junção dos materiais com 
comerciantes, diretrizes do Conselho Gestor da Nova Luz e con-
versa com sociedade civil organizada. Trata-se de um processo 
de construção e que ainda não está no processo jurídico final. 
Apresentou como a Diretriz principal: todo mundo que quiser 
ficar, fica!

A. Chave por chave: remover famílias apenas quando a uni-
dade habitacional estiver pronta a unidade habitacional

B. Mínimo de demolições
C. Flexibilização das normas:
D. Moradia para Todos: Atendimento habitacional diversifi-

cado e condizente com a realidade das famílias
E. Habitação + Comércio: Incluir alternativas de geração de 

emprego e renda às edificações habitacionais
F. Atendimento aos comerciantes – prioridade na ocupação 

destes novos espaços.
G. Justa indenização – pagamento de fundo de comércio.
H. Identificação dos edifícios de interesse – também pelo 

USO. Não somente pela arquitetura. Locais que contam a his-
tória do bairro.

I. Escritório do Conselho Gestor aqui na área, com intuito 
de sanar dúvidas da população afetada.

A Sra. Natalina ressalta que quando se trata do comér-
cio, muitos estão em situação irregular. A proposta é que a 
Prefeitura, a partir do Conselho Gestor, convoque a área de 
regularização de comércios e novos negócios, para que as pes-
soas possam manter suas formas de rendimento. O conselheiro 
Renato, diz que estas diretrizes surgiram de um diálogo com a 
população local. E em linhas gerais,o que se pretende propor 
para a Prefeitura e começar a propor como projeto, é o primeiro 
passo. Ter a maior representatividade daqueles que vivem aqui 
e moram aqui. Construir coletivamente. O Sr.Neto cumprimen-
tou a sociedade civil pelo empenho e pela proposta e tão logo 
concluído o cadastro, será uma nova etapa de trabalho. Diz-se 
ainda que, as diretrizes apresentadas são muito boas, outras te-
rão algum tipo de dificuldade. Acrescenta que a Prefeitura tem 
uma proposta de projeto que é preliminar e que tem muitos 
temas apresentados que devem ser debatidos e incorporados 
no projeto, sendo necessária uma discussão mais ampla para 
melhorar a região e para se adquirir uma área nova. Após a 
análise do cadastro, seguramente outras diretrizes aparecerão. 
Para finalizar, o coordenador Sr. Neto informa que a próxima 
reunião será daqui há um mês, em uma terça-feira.

Participantes, conforme listas de presença: Conse-
lheiros membros da Sociedade Civil: Marília das Dores 


